
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

 

Lei Municipal nº 172/2010, De 17 de dezembro de 2010. 

 

“Acrescenta os incisos XIII, XIV e XV, e dá 
nova redação aos incisos VI e VIII, todos do 
art. 2º, e art. 6º, caput, da Lei Municipal n.º 
160/2009 e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ZABELÊ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que o Plenário 
da Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica acrescentado os incisos XIII, XIV e XV, ao art. 2º, da Lei 

Municipal n.º 160/2009, bem como passam os incisos VI e VIII do mesmo artigo a ter 

nova redação, nos termos abaixo: 

“art. 2º - (omissis). 

I a V – (omissis); 

VI – Gêneros alimentícios sob a forma de cestas básicas; 

VII – (omissis); 

VIII – Passagens intermunicipais e interestaduais; 

IX a XII – (omissis); 

XIII – Óculos; 

XIV – Material para utilização na agricultura familiar, a exemplo de 

arame, pás, enxadas e assemelhados; 

XV – Horas máquinas de arado de terra para o cultivo de 

agricultura familiar.” 

 

Art. 2º - Passa o caput, do art. 6º, da Lei Municipal n.º 160/2009, a ter a 

seguinte redação: 



“Art. 6º - As urnas funerárias serão fornecidas mediante 

requerimento dos parentes interessados”. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos jurídicos e financeiros a partir do dia 1º de Novembro do ano de 2010. 

 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Zabelê PB, em 17 de 

dezembro de 2010. 

 

Iris de Céu de Sousa Henrique 

PREFEITA CONSTITUCIONAL  

 


